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I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

III - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em

direitos creditórios não padronizados;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política

de Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.
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3% ÁGUIA BRANCA PREV

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos ede seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, & 29,I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.13—FUNDOS DE RENDA FIXA DE CRÉDITO PRIVADO

São fundos de investimento que possuem no mínimo, 51% de Títulos de caráter

privado, classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho. . N N ,, , . . ,, . .
lde renda fixa que contenham em sua denominaçao a expressao credito privado permitido aos

RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam —se aos seguintes limites:

VII — até 5% (cinco por cento) em:

b) — cotas de fundos de investimento classificados como

renda fixa com sufixo ”crédito privado” constituídos sob a

forma de condomínio aberto, conforme regulamentação

estabelecida pela CVM (fundos de renda fixa)

FI de Renda Fixa Crédito Privado
LIMITELIMITE INFERI R , LIMITE PERI R _

_O ESTRATEGIA SU _O RESOLUÇAO
DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO CMN0DETERMINAD º DETERMINAD ºO (A) O (A) 4.695/2018

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 7, é 39 da Resolução CMN 3.922/10, os fundos de investimento em

renda fixa ou em indicadores de renda fixa deste artigo, subordinam-se que o regulamento do

fundo determine.

I — que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras

ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito com

base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência

classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

II — que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de

sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de

coligado ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20%

(vinte por cento).
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Conforme Art. 7, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, Os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a alínea

"a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo devem:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizacloras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creditórios classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 3.922/10, as aplicações em cotas de um mesmo

fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento deste

artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle

de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 79 VII.

116

lNSTITUTD ÉCÉ'PREW'IDÉNÇIA DDS SEREIDÚRES PÚBLIGGS DE ãGUiA BRANCA » CRMDD PELA. LEl 523302
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centre - Telefax: (2?) EME-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 051100211001-83 - E-mail: aguiabrancapre'wªhetmailcem



331— ÁGUIA BRANCA PREV
frªn.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.2.14 — FUNDOS DE RENDA FIXA COMPOSTOS 85% DE DEBÉNTURES

São fundos de investimento de Renda Fixa, que deverão informar em seu

Regulamento, que a composição da carteira do Fundo será de no mínimo 85% de Debêntures,

permitido aos RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 7º — No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes

próprios de previdência social subordinam —se aos seguintes limites:

VII — até 5% (cinco por cento) em:

c) — cotas de fundo de investimento de que trata art. 39

da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que disponha

em seu regulamento que 85% (oitenta e cinco por cento)

do patrimônio líquido do fundo seja aplicada em

debêntures de que trata o art. 29 da Lei nº 12.431, de

2011, observadas as normas da CVM.

FI em Debêntures

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA LIMITE SUPERIOR RESDTEÉÃO
DE APLICAÇÃO ALVO M DE APLICAÇÃO CMNDETERMINADO " DETERMINADO

4.695/2018

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

be nefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme Art. 7, é 89 da Resolução CMN 4.695/2018, Os ativos financeiros de

emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento de que tratam a alínea

"a" do inciso III, a alínea "a" do inciso IV e as alíneas "b" e "c" do inciso VII deste artigo devem:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos creditórios

classificado como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco

registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia; ou
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IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo;

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.604/2017, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;
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III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle

de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 79 VII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob

qualquer outra forma;

122

iNSTITUTD ÉEÍPREWDÉNÇIA DDS SERWIDÚRES PÚBLIGGS DE NEUSA BRANCA » CRMDD PELA. LEl 523302
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centro - Telefax: (2?) 3T45-135T - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.11U.EI=21J'001-83 - E-mail: aguiabrancaprevªhmmailcem



3% ÁGUIA BRANCA PREV

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPREV, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no intuito

de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para aplicação dos

RPPS.

Conforme o Art. 7, é 69, a análise de risco de crédito das instituições, dos direitos,

títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos e de seus investimentos,

seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, & 29,I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3 — RENDA VARIÁVEL

Poderá ser disponibilizada uma parcela de até 30% dos recursos em moeda corrente

do ÁGUIA BRANCA PREV para essas aplicações, conforme permitido pela Resolução CMN nº

4.695/2018, a qual prevê a possibilidade de investimentos em Renda Variável.

Essas aplicações, caso realizadas, terão como objetivo, a diversificação dos

investimentos do ÁGUIA BRANCA PREV, tendo em vista a necessidade de se buscar

investimentos mais rentáveis. Porém, em decorrência do alto risco de voIatividade, essas

aplicações só poderão ser realizadas, se o ÁGUIA BRANCA PREV possuir horizonte de aplicação

de médio e/ou longo prazo, não possuindo necessidade de consumir recursos no curto prazo.

0 Histórico dessa modalidade de investimento demonstra que, quanto maior o prazo

de aplicação, menor é o risco de uma rentabilidade acumulada baixa, devido os meses negativos

perderem significância com prazos extensos.

Conforme o Art. 8, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas em

Renda Variável, cumulativamente, Iimitar-se-ão a 30% (trinta por cento) da totalidade das

aplicações do ÁGUIA BRANCA PREV.
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5.3.1 — FUNDOS EM ÍNDICES DE RENDA VARIÁVEL (Mínima 50 Ações)

São fundos de investimento em ações, cuja carteira é composta por ativos financeiros,

que acompanham índices de Renda Variável, divulgados por Bolsa de Valores no Brasil,

composto por no mínimo 50 ações, correspondentes bônus ou recibos de subscrição e de

certificados de depósitos de tais ações, permitido aos RPPS aplicarem até 30%, conforme a

Resolução CMN 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

I — até 30% (trinta por cento) em:

a) — cotas de fundos de investimento constituídos sob a

forma de condomínio aberto cuja política de investimento

assegure que o seu patrimônio líquido esteja investido

em ativos que acompanham índices de renda variável,

divulgados por bolsa de valores no Brasil, compostos por,

no mínimo, cinquenta ações, correspondentes bônus ou

recibos de subscrição e de certificados de depósitos de

tais ações, conforme regulamentação estabelecida pela

CVM (fundos de renda variável);
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FI em índices de RV - (mín. 50 ações)

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA LIMITE SUPERIOR RE;-IOTEÉÃO
DE APLICAÇÃO ALVO M DE APLICAÇÃO CMNDETERMINADO " DETERMINADO

4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 30%

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.
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. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar-se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações negociados nos pregões de

bolsa de valores.
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Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.

129

iNSTITUTD ÉÉÍPREW'IDÉNÇIA DDS SEREIDÚHES PÚBLIGGS DE NEUSA BRANCA » CRMDD PELA. LEl 52302
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centro - Telefax: (2?) EME-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.11U.EI=21J'001-83 - E-mail: eguiabrancaprevªhetmailcem



3% ÁGUIA BRANCA PREV

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.2 — FUNDOS EM ÍNDICES DE MERCADO (ETF) DE RENDA VARIÁVEL

(Mínima 50 Ações)

São fundos de investimento em ações em índice de mercado, cuja carteira é composta

por ativos financeiros, que buscam refletir as variações e rentabilidade de índices de renda

variável (ETF), divulgados por Bolsa de Valores no Brasil, composto por no mínimo 50 ações,

correspondentes bônus ou recibos de subscrição e de certificados de depósitos de tais ações,

permitido aos RPPS aplicarem até 30%, conforme a Resolução CMN 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

I — até 30% (trinta porcento) em:

b) — cotas de fundos de investimento em índice de

mercado de renda variável, negociáveis em bolsa de

valores, cujas carteiras sejam compostas por ativos

financeiros que busquem refletir as variações e

rentabilidade de índices de renda variável, divulgados por

bolsa de valores no Brasil, compostos por, no cinquenta

ações, correspondentes bônus ou recibos de subscrição e

de certificados de depósitos de tais ações, conforme

regulamentação estabelecida pela CVM (fundos de índice

de renda variável);
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FI em índices de Mercado de RV - (mín. 50 ações)

LIMITE INFERIOR , LIMITE SUPERIOR LIMITE_ ESTRATEGIA _ _
DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 30%

. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.
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. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar-se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;
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III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.3 — FUNDOS DE INVESTIMENTO EM AÇOES

São fundos de investimento em ações, conforme regulamentação estabelecida pela

CVM, permitido aos RPPS aplicarem até 20%, conforme a Resolução CMN 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

II — até 20% (vinte por cento) em:

a) — cotas de fundos de investimento classificados como

ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto,

conforme regulamentação estabelecida pela CVM (fundos

de renda variável).

FI em Ações

LIMITE INFERIOR , LIMITE SUPERIOR LIMITE_ ESTRATEGIA _ _
DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 20%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, estes fundos de

investimento poderão manter em seu patrimônio, aplicações em ativos financeiros no

observado o disposto no Art. 8, é 39 e é 49 e os limites definidos pela CVM para os fundos

destinados ao público em geral, em regulamentação específica.
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Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizacloras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creclitórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de

fundos de ações e as cotas closfundos de índice de ações.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;
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II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação do RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.
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A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.4 — FUNDOS EM ÍNDICES DE MERCADO (ETF) DE RENDA VARIÁVEL

São fundos de investimento em ações em índice de mercado, cuja carteira é

composta por ativos financeiros, que buscam refletir as variações e rentabilidade de índices de

renda variável, divulgados por Bolsa de Valores no Brasil, permitido aos RPPS aplicarem até 20%,

conforme a Resolução CMN 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

II — até 20% (vinte por cento) em:

b) — cotas de fundos de investimento em índice de

mercado variável, negociáveis em bolsa de valores, cujas

carteiras sejam compostas por ativos financeiros que

busquem refletir as variações e rentabilidade de índices de

renda variável, conforme regulamentação estabelecida

pela CVM (fundos de índice de renda variável).

FI em índices de Mercado de RV

LIMITE INFERIOR

DE APLICAÇÃO

LIMITE SUPERIOR LIMITEE TRATÉ IA _ _
S G DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMN0

DETERMINADO ALVO (A) DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 5,00% 20%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, estes fundos de

investimento poderão manter em seu patrimônio, aplicações em ativos financeiros no exterior,

observado o disposto no Art. 8, é 39 e é 49 e os limites definidos pela CVM para os fundos

destinados ao público em geral, em regulamentação específica.

143

msmum SEMPREWDÉNÇM. nas EERWDGHES PÚBLICDS DE Naum BRANCA »cmann PELA LEl “52302
Rua Jorge Elias Hitte. nª 2.76 - Centre» - Telefax: (2?) 3?45-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.1 1U.EI=2ªl-'ÚEI1-83 - E-fnail: aguiabrancaprevªhctmailcctn



331— ÁGUIA BRANCA PREV
frªn.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizacloras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creclitórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência

classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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É vedado aplicação em fundos de investimento que prevejam Taxa de Performance.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;
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II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.
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A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.5 — FUNDOS DE INVESTIMENTO MULTIMERCADOS

São fundos de investimento, cuja carteira é composta de ativos de renda fixa e ativos

de renda variável, sem fator de concentração em algum índice, permitido aos RPPS aplicarem

até 10% conforme a Resolução CMN 4.695/2018, desde que o regulamento mencione tratar-se

de Fundos sem alavancagem.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

III — até 10% (dez por cento) em cotas de Fundos de Investimento

classificados como multimercado, constituídos sob a forma de condomínio

aberto, cujos regulamentos determinem tratar—se de fundos sem

alavancagem (fundos de renda variável).

FI Multimercado - aberto

LIMITE INFERIOR ESTRATÉGIA LIMITE SUPERIOR LIMIJ'E

DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 10,00% 10%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, estes fundos de
investimento poderão manter em seu patrimônio, aplicações em ativos financeiros no exterior,

observado o disposto no Artigo 8, é 39 e 949 e os limites definidos pela CVM para os fundos

destinados ao público em geral, em regulamentação específica.

149

msmum SEMPREWDÉNÇM. nas EERWDGHES PÚBLICDS DE Naum BRANCA »cmann PELA LEl “52302
Rua Jorge Elias Hitte. nª 2.76 - Centre» - Telefax: (2?) 3?45-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.1 1U.EI=2ªl-'ÚEI1-83 - E-fnail: aguiabrancaprevªhctmailcctn



331— ÁGUIA BRANCA PREV
frªn.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:

I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizacloras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creclitórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.
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Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de

investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 VIII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.6 — FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇOES

São fundos de investimento de condomínio fechado e destinam-se a aquisição de

ações, debêntures, bônus de subscrição de ações ou outros títulos e valores mobiliários

conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de companhias, abertas ou fechadas,

participando do processo decisório da companhia investida, permitido aos RPPS aplicarem até

5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 5% (cinco porcento) em:

a) — cotas de fundos de investimento em participações

(FIP), constituídos sob a forma de condomínio fechado,

vedada a subscrição em distribuições de cotas

subsequentes, salvo se para manter a mesma proporção já

investida nesses fundos.

FI em Participações - fechado

LIMITE INFERIOR , LIMITE SUPERIOR LIMITE_ ESTRATEGIA _ _
DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme o Art. 8, é 59 da Resolução CMN 4.695/2018, os Fundos de Investimento

em Participação subordinam-se:

I — que o fundo de investimento seja qualificado como entidade de
investimento, nos termos da regulamentação específica da CVM;

II — que o regulamento do fundo determine que:

a) — o valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive

os que forem objeto de integralização de cotas, deve estar

respaldado em laudo de avaliação elaborado por Auditores

Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários

autorizados pela CVM;
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b) — o valor justo dos ativos emitidos, direta ou

indiretamente, por cada uma das companhias ou

sociedades investidas pelo fundo corresponda a, no

máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do capital

subscrito do fundo;

c) — que a cobrança de taxa de performance pelo fundo

seja feita somente após o recebimento, pelos investidores,

da totalidade de seu capital integralizado no fundo,

devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de

retorno nele previstos;

d) — que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras

ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenham a

condição de cotista do fundo em percentual equivalente a,

no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do

fundo, sendo vedada cláusula que estabeleça preferência,

privilégio ou tratamento diferenciado de qualquer natureza

em relação aos demais cotistas;

e) — que as companhias ou sociedades investidas pelo

fundo tenham suas demonstrações financeiras auditadas

por auditor independente registrado na CVM e publicadas,

no mínimo, anualmente;
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III — que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez

anos, desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades investidas no

Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de

investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor e que referido

desinvestimento tenha resultado em recebimento, pelo fundo, da totalidade

do capital integralizado pelo fundo nas referidas sociedades investidas,

devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno previstos

no regulamento.

5 69 — Os limites e condições de que trata o 5 59 não se aplicam a fundos de

investimento em cotas de fundo de investimento desde que as aplicações do

fundo de investimento em participações observem tais limites.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 VIII.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.

. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.
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Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, I da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.7 — FUNDOS DE INVESTIMENTO AÇOES - MERCADO DE ACESSO

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ações com direito de

participarem do processo decisório da companiha investida, permitido aos RPPS aplicarem até

5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 89 — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 5% (cinco por cento) em:

c) cotas de fundos de investimento classificados como

”Ações — Mercado de Acesso”, observada a regulamentação

estabelecida pela C VM.

FIC Ações - Mercado de Acesso

LIMITE INFERIOR , LIMITE SUPERIOR LIMITE_ ESTRATEGIA _ _
DE APLICAÇAO ALVO ((y) DE APLICAÇAO RESOLUÇAO CMNDETERMINADO º DETERMINADO 4.695/2018

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —

formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, é lª da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo Iimitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, é 39 da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizac/oras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creclitórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência

classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

164

msmum ele eaewnâmcm nos eeemnenes memos DE taum BRANCA »cmann PELA LEl
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centre - Telefax: (2?) 3T45-135T - Águia Branca - ES

CNPJ: 05.11U.EI=21J'001-83 - E-mail: aguiabrancaprevªhetmailcem

“52302



3% ÁGUIA BRANCA PREV

Conforme o Art. 14, é 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, é Zº da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 VIII.

165

lNSTITUTD ÉCÉ'PREW'IDÉNÇIA DDS SEREIDÚRES PÚBLIGGS DE ãGUiA BRANCA » CRMDD PELA. LEl 523302
Rua Jorge Eliete Hitte. nª 2.76 - Centro - Telefax: (2?) EME-135? - Águia Branca - ES

CNPJ: 051100211001-83 - E-mail: aguiabrancapre'wªhetmailcem


		2021-06-17T10:30:02-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 17/06/2021 10:30.




